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De 21 a 27 de Agosto de 2020O SEU JORNAL SEMANAL DE INFORMAÇÃO PÚBLICA

ANO VIII - EDIÇÃO 347  DE 21 A 27 DE AGOSTO DE 2020O SEU JORNAL SEMANAL DE INFORMAÇÃO PÚBLICA

COMUNICADO DE ABERTURA DE ENVELOPE Nº 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2020 – PROC. ADM. Nº 484/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DO CENTRO ADMINISTRATIVO, LOCALIZADO 
NA ESTRADA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1253 – SÍTIO DO MORRO – SANTANA DE PARNAÍBA – SP..
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba faz saber que, decorreu 
in albis o prazo para interposição de recurso na fase de habilitação. Destarte, fica determinado o dia 17/08/2020 às 
09h00m  para a realização de sessão pública de abertura dos envelopes nº 02 – Propostas Comerciais das empresas 
habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 15 de Agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

-----------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n.º 114/2020 – Proc. Adm. n.º 483/2020
Objeto: Registro de Preços para o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA
SINTÉTICA, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Atividade Física, Esporte e Lazer, pelo período 
de 12 meses,
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor das seguintes empresas: ITEM 01 e 02, para 
empresa S.K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI e ITEM 03, para empresa RECOMA CONSTRUÇÕES 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 

Santana de Parnaíba, 13 de agosto de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico n.º 126/20 – Proc. Adm. n.º 534/20
Objeto: Registro de Preços visando o fornecimento e instalação de BANCO TIPO LONGARINA COM ESTRUTURA EM 
AÇO GALVANIZADO E ASSENTO EM POLIPROPILENO PARA ARQUIBANCADA (03 LUGARES), para utilização em 
espaços esportivos, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras, pelo período de 12 meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o item 01 do presente certame a favor da seguinte empresa: DABELA 
CONSTRUÇÕES EIRELI.

Santana de Parnaíba, 12 de agosto de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 132/2020 - Proc. Adm. n.º 559/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GUARDA CORPO, 
CORRIMÃO E PORTÕES ELETRÔNICOS NO CENTRO ADMINISTRATIVO E NAS PISCINAS DO COLINAS ANHANGUERA 
E FAZENDINHA, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa: GSK COMERCIO E 
INDUSTRIA EIRELI.

Santana de Parnaíba, 14 de agosto de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 133/2020 – Proc. Adm. nº. 562/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (estocáveis), em atendimento 
às Secretarias de Saúde, Segurança Urbana (Corpo de Bombeiros) e Assistência Social, pelo período de 12 meses.
Considerando o julgamento do presente certame, ADJUDICO e HOMOLOGO os lotes deste processo da seguinte forma: 
AGRO VILA VERDE COMERCIO DE HORTIFRUTI E ALIMENTOS LTDA para o lote 01 e GABEE FOODS COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI para os lotes 03 e 05. 
Informamos ainda que, o LOTE 07 restou FRACASSADO e os LOTES 02, 04, 06, 08, 09 e 10 restaram DESERTOS. 
Diante do exposto, e considerando as ocorrências do certame, determina-se que seja feita a reavaliação do Termo de 
Referência e instrumento convocatório, para posterior publicação do edital com as devidas alterações.

Santana de Parnaíba, 17 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 135/2020 - Proc. Adm. n.º 565/2020
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
POLTRONAS de auditório, para composição mobiliária do novo prédio da Secretaria de Educação e demais colégios 
que se encontram em reforma e serão contemplados com auditórios, pelo período de 12 (doze meses).
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa: INDUSTRIA E COMERCIO 
DE POLTRONAS PARA CINEMA SANTA CLARA – LOTE 01. 

Santana de Parnaíba, 17 de agosto de 2020
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 141/20 – Proc. Adm. n.º 583/20
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS: bebedouros de galão, bebedouros elétricos, fogões, freezer, micro-
ondas, refrigeradores e balcões térmicos, incluindo a substituição e reparação de qualquer peça ou componente, com 
fornecimento de peças, incluindo a manutenção da parte elétrica e hidráulica, necessárias ao bom funcionamento dos 
equipamentos alocados nas unidades e departamentos da Secretaria Municipal de Saúde.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da seguinte empresa: CONT-BRAS 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME.

Santana de Parnaíba, 18 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE LICITAÇÃO DESERTA

Pregão Eletrônico n.º 134/2020 – Proc. Adm. nº. 563/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para RENOVAÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE DO 
FABRICANTE ADOBE, incluindo serviços de suporte técnico, para utilização de diversas secretarias e coordenadorias 
da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba (PMSP), por um período de 12 (doze) meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que a sessão de abertura deste certame ocorrida em 13/08/2020 restou 
DESERTA, por não haver apresentação de propostas. 

Santana de Parnaíba, 13 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 142/20 – Proc. Adm. n.º 593/20
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (computador, 
notebook, monitor, tablet, mouse, teclado e trava para notebook), atendendo à solicitação da Secretaria Municipal 
de Tecnologia da Informação.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando as necessárias retificações significativas nos 
descritivos dos itens após as impugnações e questionamentos ocorridos neste certame, a supremacia da Administração 
Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento 
no teor do art. 49 da Lei nº 8.666/93, decido por REVOGAR o certame acima identificado, para republicá-lo nos novos 
moldes e com novo número.
Fica, desde já, aberto o prazo legal para eventuais interposições de recursos e direito ao contraditório e à ampla defesa.

Santana de Parnaíba, 18 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº 042/20 – Proc. Adm. nº 619/20

RATIFICO a contratação da empresa contratação da empresa Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do 
Estado de São Paulo – SEBRAE - SP, para prestação de serviços de capacitação e/ou de consultoria destinados 
a potenciais empresários, microempreendedores individuais, micro e pequenas empresas ou produtores rurais, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Emprego, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, com fundamento 
Artigo 24, inciso XIII, da Lei de Licitações 8.666/93, no valor total estimado de R$ 131.700,00 (cento e trinta e um mil 
e setecentos reais). 

Santana de Parnaíba, 13 de agosto de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL 

-----------------------------------
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº 043/20 – Proc. Adm. nº 620/20

RATIFICO a contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, para prestação de serviços 
educacionais ou técnicos e tecnológicos – área Segurança do Trabalho aos servidores da Prefeitura de Santana de 
Parnaíba, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração, com fundamento Artigo 24, inciso XIII, da Lei de 
Licitações 8.666/93, no valor total estimado de R$ 94.448,00 (noventa e quatro mil e quatrocentos e quarenta e oito 
reais). 

Santana de Parnaíba, 13 de agosto de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL 

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública N.º 005/2020 – Proc. Adm. Nº 627/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
LOGÍSTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, sito a Rua Maria Valderes Santana Oliveira, s/n -  Santana 
de Parnaíba/SP. 
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 17/08/2020, na Rua Anhembi, 128 – Centro 
– Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, nas abas “serviços Licitações e 
Compras” e/ou “Portal da Transparência”.
Data de Abertura: 17/09/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 14 de Agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública N.º 006/2020 – Proc. Adm. Nº 644/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL 
MUNICIPAL - Santana de Parnaíba – SP.
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 19/08/2020, na Rua Anhembi, 128 – Centro 
– Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, nas abas “portal de serviços – 
empresas” e “portal da transparência”.
Data de Abertura: 21/09/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 18 de Agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 149/2020 – Proc. Adm. nº. 0636/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPOS para Bomba de Infusão, com o fornecimento 
de equipamentos em comodato, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 18/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 28/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 17 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 150/2020 – Proc. Adm. nº. 637/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de AGREGADOS (PEDRA, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E 
RACHÃO), em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 (doze) 
meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 18/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 28/08/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 17 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 151/2020 – Proc. Adm. nº. 0638/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de INSUMOS DE ENFERMAGEM III (colchão perfilado - tipo 
casca de ovo, fita teste Bowie Dick e saco hamper), em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 18/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 28/08/2020, às 14h00min.

Santana de Parnaíba, 17 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 153/2020 – Proc. Adm. nº. 647/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE E 

TELEFONIA INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, assim como assistência técnica e 
garantia local dos serviços, durante o prazo mínimo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do Complexo 
da Secretaria Municipal de Educação e do Complexo da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de 
Santana de Parnaíba (PMSP).
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 19/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 01/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 18 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 154/2020 – Proc. Adm. nº. 0650/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de OXIGÊNIO MEDICINAL LIQUEFEITO (gases hospitalares), 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 20/08/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 01/09/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 19 de agosto de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

-----------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N.º 012/2020 – Proc. Adm. Nº 639/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para fornecimento e instalação de sistema 
de iluminação do Parque Tibiriçá, localizado na Estrada Ana Procópio de Moraes, 1.900 – Várzea do Souza  – Santana 
de Parnaíba – SP. Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 18/08/2020, na 
Rua Anhembi, 128 – Centro – Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na 
aba serviços para sua empresa, “Licitações”.
Data de Abertura: 03/09/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 17 de Agosto de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CITAÇÃO
Santana de Parnaíba, 21 de agosto de 2020.

ELISANGELA SOUSA DA SILVA:

 Fica Vossa Senhoria CITADA NOVAMENTE a comparecer perante a Comissão Permanente Processante da Prefei-
tura do Município de Santana de Parnaíba, sito à Avenida Botafogo, n.º 80, Centro – Santana de Parnaíba/SP, no prazo 
de cinco dias úteis, tendo em vista o Processo Administrativo n.º 055/2018, instaurado contra V. Sª. por INASSIDUI-
DADE HABITUAL.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

-----------------------------------
Ofício n.º 280/2020 – C.P.P. – SMNJ

Prezada Senhora Cristiane Luzinete Neves Alonso:

 Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado 
pelo Senhor Prefeito no Processo Administrativo nº 047/2019, onde figura como indiciada.

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

 Santana de Parnaíba, 21 de Agosto de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

-----------------------------------
Ofício n.º 281/2020 – C.P.P. – SMNJ

Prezado Senhor Carlos Alberto Sábio Junior:

 Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado 
pelo Senhor Prefeito no Processo Administrativo nº 052/2018, onde figura como indiciado.

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

 Santana de Parnaíba, 21 de Agosto de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

EDITAL DE INDEFERIMENTO
REURB-E (Protocolo n° 424.465/2019)                             

                                                     
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, 
no uso de suas atribuições legais, INDEFERE a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E 
do Lote 1 da Quadra A do Loteamento Jardim das Camélias, objeto do Protocolo n° 424.465/2019, por ausência 
de prosseguimento no feito por parte da requerente; e para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital, que será publicado por uma vez na imprensa oficial do Município de Santana de Parnaíba, e afixado na Secretaria 
Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, 
aos 17 (dezessete) dias, do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020). Eu, _______ Lucas Cardoso Boachar, 
Diretor de Departamento, Prontuário n° 34.105, Servidor Público desta Serventia, no uso de suas atribuições legais, 
mediante documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

-----------------------------------
EDITAL

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município 
de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, 
no uso de suas atribuições legais, diante da notícia de falecimento, do abaixo qualificado, REVOGA-SE, a legitimação 
fundiária outorgada.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL LOTEAMENTO

SEVERIANO BARNABÉ 
DOS SANTOS

181.095.944-68
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
G 41

PARQUE DOS 
MONTEIROS GL.1

Santana de Parnaíba, 19 de Agosto de 2020.Eu Elisângela Patrycia da Silva, prontuário 36.142, editei e conferi.  
Publique-se. Arquive-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

-----------------------------------
ERRATA 

Anexo 03 - LISTA COMPLEMENTAR - CRF 062/2019 - CHÁCARAS MARIA INÊS
Publicada na Imprensa Oficial do Município, Edição 328/2020.

Onde lê-se:
LISTA DOS OCUPANTES BENEFICIÁRIOS
REURB S - Loteamento CHÁCARAS MARIA INÊS, Processo Administrativo  nº268.381/2011, nos termos da Lei 
Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO
QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL LOTEAMENTO

DIVANIR DE OLIVEIRA CAMPOS 
BAILO REGINALDO CESAR 
BAILO

096.476.038-00 
075.233.808-08

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

A 20B1
CHÁCARAS 
MARIA INÊS

JOSÉ NILDO DA SILVA CARIRI  
LUCIANA FERREIRA CARIRI

875.049.795-20 
310.240.778-10

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

B1 19C
CHÁCARAS 
MARIA INÊS

Lê-se:
REURB E - Loteamento CHÁCARAS MARIA INÊS, Processo Administrativo nº 268.381/2011, nos termos da Lei 
Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c § 4º do artigo 5º 
do Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL LOTEAMENTO

DIVANIR DE OLIVEIRA 
CAMPOS BAILO REGINALDO 
CESAR BAILO

096.476.038-00 
075.233.808-08

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

A 20B1
CHÁCARAS MARIA 

INÊS

JOSÉ NILDO DA SILVA CARIRI  
LUCIANA FERREIRA CARIRI

875.049.795-20 
310.240.778-10

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

B1 19C
CHÁCARAS MARIA 

INÊS

Santana de Parnaíba, 18 de Agosto de 2020. Eu Bruna Amorim, ___________ Prontuário 22682, digitei e conferi. 
Publique-se,  arquive-se e registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

-----------------------------------
LISTA COMPLEMENTAR

Anexo  - LISTA COMPLEMENTAR - CRF 062/2019 - CHÁCARAS MARIA INÊS

Lista complementar de ocupantes REURB S  do loteamento Chácaras Maria Inês, Processo Administrativo nº 
268.381/11, publicada na edição 328/2020 os ocupantes listados a seguir será contemplado com a Legitimação 
Fundiária Reurb S com termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18 e Decreto nº 9597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL LOTEAMENTO

CLEBSON CARNEIRO 
DE ARAUJO 
MARIA DA CONCEIÇÃO 
DA SILVA ARAUJO

793.806.704-00 
640.548.294-49

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

A 20B2
CHÁCARAS MARIA 

INÊS

REURB E -  nos termos do § 4º do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18; os direitos reais outorgados através de 
Legitimação Fundiária de Interesse Específico, deverão ser acompanhados de Título individualizado a ser apresentado 
pelo ocupante ao Cartório de Registro de Imóveis competente, no ato do seu registro.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL LOTEAMENTO

ROBERTO VAGNER 
GADANI SEVERINO

169.270.628-40
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
A 26

CHÁCARAS MARIA 
INÊS

Santana de Parnaíba, 18 de Agosto de 2020. Eu Bruna Amorim, ___________ Prontuário 22682, digitei e conferi. 
Publique-se,  arquive-se e registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

 CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.
rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 001/2016 Psicólogo: 062- Raissa Frare Veiga Lopes-RG/SP-46.906.302-6. Concurso Público 
001/2017 Agente de Serviços Gerais: 052- Maria Daniele dos Santos-RG/SP-47.623.325-2. Técnico de Enfermagem: 
231- Edna Dias Martins-RG/SP-23.581.031-9. Enfermeiro: 171- Camila de Oliveira Carvalho-RG/SP-29.795.950-5. 
Concurso Público 008/2018 Motorista: 031- Flavio Alexandre Furtado Nogueira-RG/SP-28.801.421-2; 032- Jefferson 
dos Santos da Silva-RG/SP-33.804.522-3. Oficial Administrativo: 171- Robson Jose Borges dos Santos-RG/SP-
44.773.269-9; 172- Fabricio Shuye Takano Yamaguti-RG/SP-55.369.411-X. Concurso Público 001/2019 Médico 
com Especialização em Psiquiatria: 024- Ana Paula Verri-RG/SP-9.348.297-6; 025- Vinicius de Azevedo dos Santos-
RG/SP-63.795.079-3. Médico Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência: 006- Juliano Valente 
Custodio-RG/SP-12.027.740; 007- Maiky Carneiro da Silva Prata-RG/SP-35.396.175-9; 008- Alexandre Han-RG/SP-
4419005. Concurso Público 003/2019 Agente de Combate às Endemias: 001- Verônica Donizete Santos de Oliveira-
RG/SP-36.661.150-1; 002- Eduardo José Fonseca Paz-RG/SP-29.205.857-3; 003- Leomardo Miranda Fernandes-RG/
SP-34.636.151-5; 004- Luis Gustavo da Silva Sardinha-RG/SP-46.960.165-6.

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO
Os aprovados nos PROCESSOS SELETIVOS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@
santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Técnico de Enfermagem: 145- Elaine Costa Alves Freitas-RG/SP-32.516.305-4. 
Enfermeiro: 072- Zildete de Matos Costa-RG/SP-27.325.284-7. Fisioterapeuta: 004- Regina Pereira da Silva-RG/
SP-44.901.939-1. Médico com Especialização em Ginecologia e Obstetrícia: 006- Marcial Penido Noviello-RG/SP-
62.052.436-4. Processo Seletivo 001/2019 Médico Plantonista com Especialização em Urgência e Emergência: 
005- Valdir Lauro Schwerz-RG/SP-41.880.228.

Santana de Parnaíba, 21 de agosto de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
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-----------------------------------
LEI Nº 3.899, DE 13 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre oficialização e denominação de logradouro público localizado 
no Jardim São Luiz, Gleba I, no Município de Santana de Parnaíba.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica oficializado e denominado como Rua Alemanha, o logradouro localizado no Jardim São 
Luiz, Gleba I, no Município de Santana de Parnaíba, com sua extensão regulamentada pelas coordenadas cartesianas 
UTM, referenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro (SIRGAS 2000), conforme croqui anexo, na seguinte conformidade:

I  -   início: Rua Haiti - coordenadas X: 302932.9364 e Y: 7406480.5223;
II - término: em seu trecho sem saída - coordenadas X: 302961.4055 e Y 7406512.8994. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santana de Parnaíba, 13 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------
LEI Nº 3.900, DE 13 DE AGOSTO DE 2020

Implanta o Sistema Aprova Digital, procedimento digital para aprovação de projetos 
de edificação, expedição de alvará de construção e de licenciamentos correlatos, e 
revoga a Lei nº 2.494, de 5 de dezembro de 2003.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Esta Lei implanta o Sistema Aprova Digital para a tramitação digital de Projetos de Edificações, 
Alvarás de Construção e licenciamentos correlatos, objetivando a simplificação de procedimentos administrativos e 
a eliminação de documentos e etapas que não tenham aplicação prática nos trâmites de aprovação de projetos de 
edificações.

Art. 2º  A análise digital do processo administrativo para aprovação de projetos de construção e reforma de 
edificações se fará com observância da Lei Municipal nº 1.830, 22 de dezembro de 1993, que dispõe sobre as Normas 
Administrativas para Aprovação de Projetos de Construção, Instalações, Reforma ou Demolição de Obras.

Art. 3º A tramitação do projeto será realizada por meio do site santanadeparnaiba.prefeituras.net, no qual 
o Responsável Técnico fará a inserção de informações a respeito do projeto e apresentará os documentos exigidos 
conforme Lei Municipal nº 1.830, de 1993, e suas alterações.

§1º  Os documentos deverão ser anexados ao processo eletrônico em formato .pdf e não poderão ser 
protegidos por senha.

§2º  As peças gráficas do projeto poderão, a qualquer tempo e a critério da Prefeitura de Santana de Parnaíba, 
passar a ser exigidas em formato .dwf ou similar, mediante prévio aviso aos profissionais cadastrados no Sistema 
Aprova Digital.

Art. 4º  Para fins de autenticação dos documentos anexados, a confirmação será feita pelo profissional/
requerente por meio de validação eletrônica, inclusive nos seguintes documentos:

I – Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, para a(s) 
respectiva(s) atividade(s) solicitada(s), devidamente preenchida e quitada; 

II – Projeto; e
III – Memoriais Descritivos.
Art. 5º  Para fins de aprovação de Projetos e/ou obtenção de Alvarás de Construção e licenciamentos 

correlatos, o proprietário do imóvel e o(s) Responsável(is) Técnico(s) pelo projeto e pela obra, declararão que o 
projeto e a sua execução atendem integralmente à legislação vigente e que assumem total responsabilidade quanto aos 
parâmetros arquitetônicos previstos nas normas edilícias.

Art. 6º  O projeto deverá ser executado com total observância à legislação edilícia municipal, estadual e federal 
vigente e demais normas técnicas pertinentes.

Art. 7º  A responsabilidade civil:
I – pelos serviços de projeto, cálculo e especificações cabe aos seus autores e responsáveis técnicos; e
II – pela execução das obras cabe aos profissionais que as construírem.
Art. 8º  A aprovação do projeto não implica reconhecimento do direito de propriedade do terreno ou do imóvel 

pelo Município.
Art. 9º Os Responsáveis Técnicos pelo projeto e pela obra deverão estar inscritos junto à Secretaria Municipal 

de Finanças para efetivar o cadastro no site santanadeparnaiba.prefeituras.net e estarem aptos a tramitar os processos 
eletrônicos.

Art. 10. O prazo de transição para o Sistema Aprovação Digital findará em 31 de dezembro de 2020.
§1º A partir do primeiro dia útil do ano de 2021, o protocolo de processos de licenciamento edilício será feito 

unicamente pelo Sistema Aprova Digital.
§2º Os projetos que forem protocolados fisicamente via Secretaria Municipal de Obras, antes ou durante 

o processo de transição, continuarão sendo analisados fisicamente até sua conclusão, mesmo que ultrapassado o 
período de transição constante do caput deste artigo.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revoga-se a Lei nº 2.494, de 5 de dezembro de 2003.

Santana de Parnaíba, 13 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

-----------------------------------

A) Recursos Governo Federal:


